
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 080/2017

“Altera  o  artigo  4º  da  Lei
Municipal n.º 1214/2000.”

                                           

EDMAR  PEDRO  ROVADOSCHI,  Prefeito  Municipal  de  Ilópolis,
Estado do Rio Grande do Sul,  no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

LEI:
                  

Art.  1º. O  artigo  4º  da  Lei  Municipal  n.º  1.214/2000,  de  22  de
dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4º  -  A Central  do Sistema de Controle Interno será
integrada por  03 (três)  servidores ocupantes de cargo em nível
médio ou superior nomeados pelo Prefeito Municipal”.

Art. 3º - A presente lei revoga os incisos I e II do art. 4º da Lei n.º
1.214/2000. 

Art. 4º - Permanecem inalterados os demais parágrafos e artigos
da supra referida Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 22 de novembro de
2017.

                     

                                                                         EDMAR PEDRO
ROVADOSCHI
                                                                             PREFEITO
MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

RAQUEL TOMASINI DELLA BONA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI MUNICIPA N.º 080/2017

Senhor Presidente:

Senhores (as) Vereadores (as)

Ao  cumprimentá-los  cordialmente,  encaminhamos  á  Vossa

apreciação  o  Projeto  de  Lei  n.  080/2017  que  objetiva  alterar  o  art.  4º,

“caput” da Lei Municipal n.º 1.214/2000, de 22 de dezembro de 2000.

A alteração se faz necessário em razão de apontamento do TCE-

RS,  processo  n.  001760-0200/16-1  onde  concluiu:  “que os  responsáveis

pelo exercício do controle acumulam, ao mesmo tempo, tanto a função de

executar, quanto a de controlar as suas próprias atividades acarretando,

adicionalmente,  flagrante ofensa ao princípio da segregação de funções,

especialmente quando se está a tratar de cargos envolvidos no trânsito de

operações fazendárias”.

Assim, por entendermos necessário e de relevante importância o

presente projeto, este signatário conta com o apoio dos nobres Edis para a

sua aprovação.

EDMAR PEDRO ROVADOSCHI

PREFEITO MUNICIPAL


	

